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PARECER N°                 , DE 2022

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 23, DE 2020.

De autoria da Senhora Deputada Delegada Graciela, o projeto em epígrafe (PDL) objetiva sustar os efeitos de dispositivos que especifica, do Decreto Nº 65.021, de 19/06/2020, que “dispõe sobre a declaração de déficit atuarial do Regime Próprio de Previdência do Estado e dá providências correlatas”

A presente proposição esteve em pauta por 5 (cinco) sessões ordinárias e não recebeu emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.

Verifica-se que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência privativa da Assembleia Legislativa, nos termos do artigo 20, IX, da Constituição do Estado. Ademais, a espécie de propositura observa o disposto no artigo 145, § 2º, do Regimento Interno. 

O direito à sustação de atos normativos do Poder Executivo que exorbitem sua função regulamentar está inscrito da Constituição Estadual e a forma de pleiteá-lo, mediante a proposição de um Projeto de Decreto Legislativo, está disciplinada no Regimento Interno da Assembleia Legislativa.

Na qualidade de relator designado para apreciar a matéria, verificamos que o PDL em análise tem por objetivo sustar os efeitos do referido decreto, com relação ao qual, conforme dispõe a respectiva justificativa:

“exorbitou do seu poder regulamentar, na forma do Inciso IX, do artigo 20, da Carta Bandeirante, quando, no artigo 3º do Decreto Nº 65.021, de 2020, atribui competência ao Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão, “...para, com base no artigo 1º deste decreto e à vista do balanço patrimonial do Estado, declarar, mediante despacho fundamentado, déficit atuarial no Regime Próprio de Previdência do Estado.”, quando a SPPREV, de acordo com o Parágrafo único, do artigo 4º, da Lei Complementar Nº 1.010, de 2007, vincula-se à Secretaria de Estado da Fazenda. Desse modo, a competência para eventual “declaração de déficit atuarial” deveria ser do Secretário da Fazenda.”
Deste modo, podemos concluir que o decreto em questão excedeu de seu propósito.  Por conseguinte, passou a exorbitar os limites da legalidade, infringindo o direito da SPPREV e de seus segurados, arbitrariamente.

Portanto, em face do exposto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de Decreto Legislativo nº 23, DE 2020.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO CARLOS CEZAR

Relator
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